
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.O 	9 7 
Aprova loteamento denominado PARQUE DOM PEDRO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aprovado o loteamento denominado PARQUE DOM PEDRO 
II, em virtude do contido no AUTO DE REGULARIZAÇÃO N2 001/94, ínstituido 

pelo Decreto Municipal n2 191/94 e com amparo no art. 40 da Lei 6.766, de 

19 de novembro de 1979. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contidas no Decreto n2 092, de 11 de 

setembro de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 1996 
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